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QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº. 028/2021 – FMS, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ATÍLIO 

VIVÁCQUA – ES, E A EMPRESA SANTA ROSA CENTRO 

DE IMAGEM LTDA - EPP, COM OBJETIVO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS COM LAUDO DE 

EXAMES DE RADIOLOGIA, PARA ATENDER A 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 

ATÍLIO VIVACQUA-ES. 

 

Credenciamento Nº. 003/2021 

Processo Originário Nº. 3345/2021 

Processo Aditivo Nº. 2025-KKS60 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, Órgão Público do Poder Executivo Municipal de Atílio Vivácqua, 

com sede na Praça José Valentim Lopes, nº 06, Centro, Atílio Vivácqua - ES, CEP: 29.490-000, inscrito 

no CNPJ sob o nº 14.355.640/0001-29, neste ato representado por sua Gestora e Secretária Municipal 

de Saúde Sr.ª ANDREA PRICILA TEIXEIRA CARVALHO, brasileira, solteira, portadora da Carteira de 

Identidade nº 3.574.781 SPTC/ES, inscrita no CPF sob o nº 135.342.367-00, residente e domiciliada 

na Localidade Sítio Vila Nova, S/n, Zona Rural, CEP: 29.490-000, Atílio Vivacqua/ES, doravante 

denominados CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa SANTA ROSA CENTRO DE IMAGEM 

LTDA EPP, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 27.258.524/0001-33, com 

sede na Av. Pinheiro Junior, 176, Térreo e Sala 302, Ibitiquara, Cachoeiro de Itapemirim/ES, CEP: 

29.307-201, neste ato representado por seu administrador,  JOSÉ GERALDO DA CUNHA BENINE, 

brasileiro, casado, empresário, portador da Carteira de Identidade Prof issional Nº 714 CRM-ES, inscrito 

no CPF sob o nº 149.343.297-49, residente e domiciliado à Rua Acacio Dutra de Oliveira, s/n – Vila 

Rica – Cachoeiro de Itapemirim/ES, CEP 29.301-320 e por sua sócia, GEANA CAZETTA BENINE, 

brasileira, casada, empresária, portadora da Carteira de Identidade Nº 1.563.291 SPTC ES, inscrita no 

CPF sob o nº 092.952.937-54, residente e domiciliada à Rua Valdemar Stanzani, nº 40 – Apto 202 – 

São Francisco de Assis – Cachoeiro de Itapemirim – ES, CEP 29.317-431, doravante denominada 

CONTRATADA, resolvem f irmar o TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

Nº. 028/2021, nos termos da Lei nº 8.666/1993, que se regerá mediante as Cláusulas e condições que 

subseguem:  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 – Constitui objeto deste Termo Aditivo a PRORROGAÇÃO DO PRAZO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº. 028/2021-FMS, QUE VERSA SOBRE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

MÉDICOS COM LAUDO DE EXAMES DE RADIOLOGIA, SEM ALTERAÇÃO DE SEU VALOR. 

CLÁUSULA SEGUNDA –DO PRAZO 

 

2.1. Fica acrescido em 12 (doze) meses o prazo de vigência contratual, a partir do dia 23/07/2025,  

vigendo assim até o dia 22/07/2026. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 

3.1 – Mantém-se o valor global de R$53.400,00 (cinquenta e três mil e quatrocentos reais).  

CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS: 
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4.1. Os recursos necessários ao pagamento das despesas inerentes a este Aditivo Contratual, correrão  

a conta das dotações orçamentárias seguintes:  

• Secretaria Municipal de Saúde – Classif icação Funcional: 10.302.0014.2.0037 – Elemento de 

Despesa: 3.3.90.39.99 – Ficha: 641 - Fonte: 1.500.0015.0005 / 1.600.0000.1002/ 1.600.0000.1028/  

1.600.0000.1033 / 1.600.0000.2010/ 1.600.0000.2021 / 1.605.0000.0000 / 1.659.0000.0001 / 

2.600.0000.1002/ 2.600.0000.1028.  

CLÁUSULA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO 

5.1 – O presente Termo Aditivo de Contrato será publicado, em resumo, Órgão Of icial da Prefeitura 

Municipal de Atílio Vivácqua, dando-se cumprimento ao disposto na Lei nº. 8.666/93.  

CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO 

6.1 – Ficam ratif icadas as demais cláusulas constantes no Contrato Administrativo Nº. 028/2021-FMS, 

independente de transcrição. 

 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente para que produza seus efeitos legais.  

 

Atílio Vivácqua - ES, 22 de julho de 2025. 

 

 
ANDREA PRICILA TEIXEIRA CARVALHO 

Secretária Municipal de Saúde 

CONTRATANTE 

 
ANDERSON FALCÃO CALDEIRA TORRES  

Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Saúde 

  

 
SANTA ROSA CENTRO DE IMAGEM LTDA EPP  

CONTRATADA 

 

 



 
Secretaria Municipal de 

                                                                  Governo, Planejamento e Desenvolvimento                                                                           
Núcleo de Gerenciamento de Contratos  

 

____________________________________________________________________________ 
Praça José Valentim Lopes, 04– Centro – Atílio Vivácqua - Espírito Santo - CEP: 29.490-000 

E-mail: contratos@pmav.es.gov.br | Tel.: (28) 3026-9600 – Ramal 1003 | Página: 03/03 

RESUMO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO Nº 028/2021 - FMS 

Credenciamento Nº. 003/2021 

Processo Originário Nº. 3345/2021 

Processo Aditivo Nº. 2025-KKS60 

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

ATÍLIO VIVÁCQUA – ES. 

Contratada: SANTA ROSA CENTRO DE IMAGEM LTDA 

EPP. 

Objeto: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº. 028/2021-FMS, QUE VERSA 
SOBRE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS COM 
LAUDO DE EXAMES DE RADIOLOGIA, SEM 
ALTERAÇÃO DE SEU VALOR. 
Do Valor: Mantém-se o valor global de R$53.400,00 

(cinquenta e três mil e quatrocentos reais). 

Da Dotação Orçamentária: 

Secretaria Municipal de Saúde – Classificação 

Funcional: 10.302.0014.2.0037 – Elemento de 

Despesa: 3.3.90.39.99 – Ficha: 641 - Fonte: 

1.500.0015.0005 / 1.600.0000.1002/ 

1.600.0000.1028/ 1.600.0000.1033 / 

1.600.0000.2010/ 1.600.0000.2021 / 

1.605.0000.0000 / 1.659.0000.0001 / 

2.600.0000.1002/ 2.600.0000.1028.  

Prazo: 23/07/2025 a 22/07/2026. 
 

Atílio Vivácqua/ES, 22 de julho de 2025. 
 

ANDREA PRICILA TEIXEIRA CARVALHO 

Gestora do FMS 

 

 

 

 


